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PARTE C

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Camões, I. P.

Aviso n.º 7847-A/2012
1 — Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, n.º 1 

alínea d) do artigo 31.º e n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com a redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, notificam -se os candidatos admitidos ao procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento de pessoal 
docente do ensino português no estrangeiro, para os cargos de professor 
e de leitor, aberto pelo Aviso n.º 4629 -A/2012, publicado no Diário da 
República n.º 61, 2.ª série, suplemento de 26 de março, que se encontram 
afixadas nas instalações da sede do Instituto Camões, I. P., das coorde-
nações de ensino e das embaixadas e ou consulados e divulgadas na 
página da internet em www.instituto -camoes.pt, as listas dos resultados 
obtidos no método de seleção, Prova de conhecimentos, para querendo, 
os candidatos excluídos, se pronunciarem em sede de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, no 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente Aviso, 
sendo obrigatória a utilização do formulário eletrónico disponibilizado 
em www.instituto -camoes.pt

2 — O processo instrutório relativo ao procedimento concursal está 
disponível para consulta dos interessados nas instalações do Instituto 
Camões, Direção de Serviços de Coordenação do Ensino Português no 
Estrangeiros, Av. da Liberdade n.º 270, em Lisboa, das 9.30 às 12.30 e 
das 14 h às 17.30 h.

4 de junho de 2012. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Paula La-
borinho.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 13-A/2012
O presente despacho visa estabelecer os mecanismos de exercício da 

autonomia pedagógica e organizativa de cada escola e harmonizá -los 
com os princípios consagrados no regime jurídico de autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar 
e dos ensinos básico e secundário. Pretende, também, conferir maior 
flexibilidade na organização das atividades letivas, aumentar a eficiência 
na distribuição do serviço e valorizar os resultados escolares.

Com este incremento de autonomia, permite-se às escolas implemen-
tar projetos próprios, que valorizem as boas experiências e promovam 
práticas colaborativas tendo em conta os recursos humanos e materiais 
de que dispõem. Deseja -se que cada escola se torne mais exigente nas 
suas decisões e estabeleça um forte compromisso de responsabilização 
pelas opções tomadas e pelos resultados obtidos. A concretização da 
autonomia pedagógica e organizativa exige decisões sustentadas pela 
escola, exige condições por parte desta para as concretizar, exige recursos 
e uma boa gestão destes.

São agora estabelecidas orientações para que, no âmbito da sua auto-
nomia, cada escola faça as opções de organização curricular que melhor 
se adaptem às características dos seus alunos.

Importa que novas referências sejam estabelecidas e legitimadas no 
que respeita à organização dos tempos letivos escolares, tanto dos alunos 
como dos professores, fomentando -se ritmos próprios no desenvolvi-
mento do seu trabalho.

Acautelando a necessária unidade a nível nacional, incentiva -se a 
liberdade das escolas para concretizar a promoção do sucesso escolar 
dos alunos e dos objetivos educacionais fundamentais. Cada escola, 
dentro de limites estabelecidos, passa agora a decidir a duração dos 
tempos letivos, a gestão das cargas curriculares de cada disciplina, a 
gestão dos seus recursos humanos e as opções nas ofertas curriculares 
obrigatórias ou complementares.

Assim, adaptam -se algumas normas para conferir maior consistência 
à integração das várias componentes do serviço docente. Procede -se à 

harmonização e flexibilização das horas da componente letiva e das até 
aqui chamadas horas supervenientes. Aperfeiçoam -se procedimentos 
relacionados com as atividades a realizar por conta da componente 
não letiva de estabelecimento, designadamente a coadjuvação, quando 
necessária, em disciplinas estruturantes em qualquer nível de ensino e 
especialmente no 1.º ciclo na área das expressões por professores do 
agrupamento. Paralelamente introduzem -se importantes mudanças no 
que concerne ao alargamento do âmbito de aplicação do conjunto de 
horas de que as escolas dispõem para gerir, ao modo como se concreti-
zam as substituições de curta duração e ao desenvolvimento de práticas 
cooperativas no corpo docente.

Possibilita -se que o conjunto de horas da componente não letiva de 
estabelecimento passe a ser gerido com atividades definidas pelos órgãos 
de administração e gestão de cada escola e a ser atribuído em função 
das necessidades identificadas.

O presente despacho define ainda o mecanismo de apuramento das 
horas de crédito horário semanal a atribuir às escolas e agrupamentos, 
visando reforçar o exercício da sua autonomia pedagógica e organi-
zativa.

A definição das horas de crédito dependerá da diversidade de fatores 
próprios de cada escola, exigindo uma gestão criteriosa dos recursos 
com base em decisões devidamente fundamentadas.

Para cada escola ou agrupamento, variáveis como a capacidade de 
gestão dos recursos, a progressão dos resultados escolares, a aferição 
dos resultados internos com os externos, o sucesso escolar alcançado 
pelos alunos, bem como o número de turmas, serão decisivas para o 
apuramento do crédito horário semanal a atribuir.

A introdução de uma maior flexibilidade na gestão das horas de 
crédito de que as escolas dispõem possibilita importantes mudanças 
no que se refere, essencialmente, ao alargamento das atividades edu-
cativas que consolidem e aprofundem conhecimentos já adquiridos 
pelos alunos.

Será, assim, possível assegurar a oferta de componentes curriculares 
complementares, com carga horária flexível, para o desenvolvimento 
de ações que contribuam para a promoção integral dos alunos em áreas 
de cidadania, artísticas, culturais, científicas ou outras, permitindo aos 
professores melhores condições para o seu trabalho.

Deixa -se ao critério dos órgãos da escola a decisão sobre as ativi-
dades que melhor promovam o sucesso escolar dos alunos, bem como 
os recursos humanos a afetar às mesmas, tendo por base critérios de 
melhoria da aprendizagem dos alunos. A promoção do sucesso escolar 
dos alunos passa, assim, a constituir um eixo primordial e transversal 
da distribuição de serviço.

A alteração introduzida na forma de concretizar as substituições de 
curta duração visa aproximar o benefício que os alunos podem extrair 
dessas aulas à qualidade de ensino que os docentes substitutos têm para 
mostrar nesses momentos.

No 1.º ciclo, a permuta de áreas curriculares, por vontade expressa 
de docentes, incrementa a articulação do trabalho em equipa e potencia 
os desempenhos preferenciais desses profissionais.

Na perspetiva de conferir maior autonomia às escolas transfere -se 
para os respetivos órgãos de administração e gestão a competência para 
estabelecer a redução da componente letiva para o desempenho de cargos 
de natureza pedagógica, designadamente de orientação educativa e de 
supervisão pedagógica a que se refere o Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, 
adiante abreviadamente designado por ECD.

Os órgãos de administração e gestão de cada escola veem, assim, 
reforçada a sua autonomia na gestão do conjunto de horas de traba-
lho docente, letivo e não letivo, da forma que se lhes afigure mais 
coerente com os objetivos que no projeto educativo se propõem 
alcançar.

Assim, tendo presentes os princípios consignados nos artigos 3.º, 
4.º e 5.º e a autonomia definida no artigo 8.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, que aprovou o regime de autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré -escolar 
e dos ensinos básico e secundário, considerando o disposto nos artigos 
35.º e 76.º a 83.º do ECD, e ao abrigo do artigo 53.º do Decreto -Lei 




